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MENSAGEM N" 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satist‘ação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o 
incluso Projeto de Lei IV eg_J2021, que versa sobre a abertura de crédito especial, no valor de R$ 
12.146,00 (doze mil, cento e quarenta e seis reais) referente ao Programa  Sande  na Escola e ao Crescer 
Saudável para o ciclo 2021/2022, de acordo com a Portaria GM/MS n° 1.320, de 22 de junho de 2021. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, e em acordo com a 
Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente Projeto de Lei, acompanhado da respectiva portaria e 
extrato bancário, para apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia CAmara, solicitando ainda 
que tramite em regime de URGÊNCIA ITRGENTISSIMA por se tratar de verba para utilização na saúde 
deste município. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consideração. 

Eng. Paulo de Frontin. 27 de setembro de 2021. 

Pnik;aier Maihardes. 75 - Centro - Engeniieiro Pu i:1 FroniA;Ri CEP 26651-aii; 

Td/ax ..24) AO- i atiJ 	; 
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PROJE TO DE LEI INI° 066  DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, José 
Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LE1 MUNICIPAL: 

Art.  I.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 12.146,00 (doze mil, cento e quarenta e seis reais), ao orçamento vigente nas seguintes 
dotações: 

Órgão Unid Função 
fSub 
unção Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor (R$) 

03 01 10 301, 3003 2385 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 3.000,00 
03 01 10 	1  

----1 10 
301 3003 2385 3.3.90.32.00.00.00.00.0201 3.000,00 

03 01 301 3003 2385 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 3.000,00 
03 01 10 301 3003 2385 4.4.90.52.00.00.00.00.0201 3.146,00  

Art.  2". 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo do 
Ministério da Saúde, no valor de R$ 12.146,00 (doze mil, cento e quarenta e seis reais). referente ao 
Programa Saúde na Escola e ao Crescer Saudável para o ciclo 2021/2022, de acordo com a Portaria 
GM/MS n° 1.320, de 22 de junho de 2021, com fulcro no artigo 43, inciso lida Lei 4.320/64.  

Art.  3". Fica autorizado: a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do 
Executivo, para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  40. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng. Paulo de Frontin, 27 de setembro de 2021. 

Pra‘,a Roger blalhardes. 75 - Centro Engerill ire Pat:to de FrolitinAti - CEP 26650-000 
TFIL'ax ri.4) 2413- ; 138. 
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10'08/2021 	 Banco do Brasil 

Of  I 	Detalhamento das ordens bancarias recebidas 
GOVERpie 

Agencia 	4647-7 

Conta 	 8439-5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

Período 

G331101344347976015 
10/08/2021 14:04:16 

CNPJ 	 Nome Emitente 	 Identificador do Pagamento 	Pagamento 	Valor (R$) 

00.530.493/0001-71 	DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NAC. DE SAUDE 	2635574000062 	 07/07/2021 	12.146.40 

Transação efetuacia  corn  sucesso por JC217369 MARCOS A M ALMEIDA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor -  SAC  0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httpsNautoatendimento.bb.com.briapf-apj-autoatendimentolindex.html#/template/-2Fconsultas-2FOBT1.bb 	 1/1 



Ano 

2021  

Detalhar Pagamento 

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional  (STN),  os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data 

de emissão da Ordem Bancaria para correntistas do Banco do Brasil Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias Oteis. 

Mês 	 Tipo de consulta 

Julho 	 Fundo a Fundo 

Entidade 
	

CPF/ÇNPJ 	 Grupo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

12.023.07010001-44 	 ATENÇÃO BÁSICA 

Ação 	 Ação Detalhada 	 UF 

PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 	 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS 	 RJ 

Município 	 Código IBGE 	 População 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 	 330180 	 14.071 habitantes 

Ano Censo 	 Prefeito(a) 	 Data Inicial Gestão 

2020 	 JOS, EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO 	31/12/2020 

Secretario(a) 	 Presidente Conselho 	 Portaria  

RIDER  SANTIAGO ALCCBA 	 CELI DE SOUZA BALTHAZAR  WEBER 	 1320  

Comp. 	 Tipo 	Banco 	A9encia 	 Valor 	Valor 	Valor 	 N' 

	

/Parcela 	N OB 	Data 08 	Repasse 	OB 	 08 	Couta OB 	Total 	Desconto 	Liquido 	Motivo 	Processo 	 Proposta 	Portaria 

Única em 	 25000.101536f2021- 
812857 	06/07/2021 	MUNICIPAL 	001 	046477 	0030034395 	12.146,40 	 0,00 	12.146.40 	 1320 

	

2021 	 13 

Total 	/2.146.40 	 0,00 	12.146,40 



28/06/2021 	 PORTARIA GMA15 N" 1 320 DE 22 DE ,ILINHO 00 2021 - PORTARIA GM/MS N" 1.323, DE 22 DE JUNI-I0 DE 222.1 •  DOD  trnpren5a Nudonal  

Di kill() OFICI.AL  DA UNIA0 
/2021 : 

o: 	InI;tE-rIa da Sat'auk. /Gab;r1(...it:: 

PORTARIA GM/MS N° 1.320, DE 22 DE JUNHO DE 2021 

Define os municipios  corn  adesão ao Programa Saúde no Escola 

e ao Crescer Saudavel para o ciclo 2021/2022, os habilita ao 

recebimento do teto de recursos financeiros pactuados em 

Termo de Compromisso e da outras providencias, 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que  the  conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do  art.  87 da Constituição. e 

Considerando o Decreto n° 6,286, de 5 de dezembro  dc  2007, que institui o Programa Saúde na 
Escola,  corn  a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede pública de 

educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à satide; 

Considerando a Portaria Interministerial MS/MEC n 1..055, de 25 de abril de 2017. que redefine 

as regras e critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola por estados. Distrito Federal e municipios e 

dispõe sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de ações; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n" 2, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de  Sande.  

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 4, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sea/re os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Sarklei 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as  aeries  e os 
servigoa de saúde do Sistema Unico do Saúde: e 

Considerando o que Crescer Saudável é iniciativa da agenda de prevenção e cuidado da 

obesidade infantil, sob responsabilidade da Coordenac,:ãci-Geral de Alimentação e Nutrição 

(CGAN/DEPROS/SAPS), sendo vinculado com as atividades do Programa Saúde na Escola, resolve:  

Art.  10  Os municípios que finalizaram a adesão ao Programa Saúde na Escola, realizando todas 

as etapas definidas no Portal e-Gestor APS farão jus ao recebimento do incentivo financeiro previsto na 

Portaria interministerial MS/MEC n°1.055, de 25 de abril de 2017. 

5 1° Em 19 de  mare()  de 2021 foi finalizado o período de adesão ao Programa  Sande  na Escota 

para ciclo 2021/2022. 

5 2° 0 periodo para realização das ações pactuadas no Termo de Compromisso pelos 

municípios e o Distrito Federal  sera  janeiro de 2021 a dezembro de 2022, sendo as ações monitoradas ao 

final de cada ano 

30  Ao longo deste ciclo serão consideradas as ações realizadas de forma presencial e remota 

(não presencial) desde que corretamente informado o número INEP das escotas-alvo, as quais realizaram e 

registraram ações no Sistema de Informação em Saúde pata a Atenção Básica (SISAS).  

Art.  2° Ficam habilitados os municípios e Distrito Federal descritos no anexo a esta Portaria ao 

recebimento dos recursos financeiros para implementagao do conjunto de ações do Programa Saúde na 

Escola, de acordo com o número de estudantes contemplados no Termo de Compromisso Municipal ou 

Distrital, conforme Portaria Interrninisterial n° 1,055/MS/MEC. de 25 de abril de 2017. 

.5 1" Os municípios descritos no anexo a esta Portaria ficam habilitados ao recebimento de 100%  

(cam  por cento) do valor total pactuado. 

https://www.in.gov.br/en/webhiou/-/portaria-grrilms-0-1.320-de-22-de-junho-de-2021-32769723;5 	 1/111 



25/06/2021 	 PORTARIA MONS N° 1.320 DE 22 DE JUNHO DE 2021- PORTARIA  GAMS  N° 1(21). DE 22 DE JUNHO DE 2021 DOU • Irrnren,,,, Nacional 

5 2° 0 calculo do inceiii-ivo financeiro do segundo ano do ciclo do Programa Sai cie na Escola a 

ser repassado para o Distrito Federal e municípios levara em conta a realização das ações pactuadas na 

adesão e monitoradas pelo Ministério da Saúde, conforme os critérios: 

O município  clue  i'ealizar as ações do Programa Saúde na Escola  dc  Prevenção a Covid-19 nas 

escolas aderidas fará jus ao recebimento do incentivo financeiro; e 

II 	município que realizar no  minim();  mais duas ações do Progi ama Saúde na Escola, 

conforme prioridades determinadas pelo município fará jus ao recebimento do incentivo financeiro. 

5 3° 0 municipio que não registrar as aches do Programa Saúde na Laaola, de acordo com o 5 

20, permanecerá aderido ao  dick),  mas, não fará jus ao incentivo financeiro no segundo ano do ciclo. 

5 4° Para, garantir a continuidade das escolas atendidas ao Programa Saúde na Escola e o 

monitoramento das ações do Programa. não haverá  period()  de ajustes das escolas pactuadas na adesão.  

Art,  3" Os municípios listados na coluna "Repasse financeiro ao Crescer Saaciável no ciclo 

2021/2022", do anexo, aderiram ao Crescer Saudável se comprometendo  corn  o desenvolvimento de 

ações voltadas ã prevenção e cuidado da obesidade infantil  ern  estudantes, e farão  ins  ao recebimento do 

incentivo financeiro. 

g 1" A adesão ao Crescer Saudável encerrou-se em 19 de mar-go  de 2021, juntamente com a 

adesão ao Programa Saúde na Escola. 

5 2° 0 incentivo financeiro a ser repassado aos municípios que aderiram ao Crescer Saudável. 

conforme disposto no anexo, corresponde a 40% !quarenta por cento) do repasse financeiro referente 

adesão ao Programa Saúde na Escola no cicio 2021/2022. 

5 3° As ações de prevenção e cuidado da obesidade serão acompanhadas pelo Sistema de 

Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) e pelo Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional 

(SISVAN). 

5 4° 0 cálculo do incentivo financeiro do segundo  aria  do ciclo do Crescer Saudável a ser 

repassado para o Distrito Federal e municipios levara em conta o desempenho alcançado nas seguintes 

ações pactuadas na adesão a monitoradas pelo Ministerio da Saúde 

I Avaliar o estado nutricional dos estudantes menores de 10 anos matriculados em escolas 

participantes do Programa Saúde na Escola; 

Avaliar os marcadores de consumo alimentar dos estudantes menores de 10 anos 

matriculados  ern  escolas participantes do Programa Saúde 	na Escola: 

Ill Ofertar atividades coletivas de promoção da alimentação adequada e saudável para os 

estudantes matriculados em escolas (creches,  pre  escolas e escolas de ensino fundamental I) 

participantes do Programa Saúde na Escola; 

IV - Ofertar atividades coletivas de promoção da atividade física para os estudantes 

matriculados  ern  escolas(creches,  pre  escolas e escolas de ensino fundamental I) participantes do 

Programa Saude na Escola: 

V  Poetizer  atendimento individual em estudantes menores de 10 anos identificados com 

obesidade.  

Art.  4^ Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão  pal  te do Bloco de Atenção 

Básica, e correrao por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar R$ 79.125.364,00 

(setenta e nove milhões,  cent()  e vinte e cinco mil e trezentos e sessenta e quatro reais) do Programa de 

Trabalho 10.301.5019.219A - Piso de Atenção Primaria à Satide, Plano Orçamentário (PO) 000A Incentivo 

para Ações Estratégicas.  

Art.  5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO OtJEIROGA LOPES 
ANEXO 

ht525://wwwin.gov.brien/web/dou/-ioortana-yrnims-n-1.320-de-22-(15-iunho-de-2021-327697233  
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POTARIA GM/MS IV' 1.320. 00 22  UN  JUNHO DE 2021 - PORTARIA GM/MG P 1.320, 00 22 DE JUNHO 00 2021 - DOU - Imprensa Nacional 

BARRA DO PIRAI 	 R$ 22.676.00 	RS 9.070.40 	• PS 31.746,40 

BARRA MANSA 	 R$ 21.676.00 	ES 8.670,40 	RS 30.346.40 

BELFORD ROXO 	 RS 64.676,00 	PS 25.870 40 	90.54ft40 

BOM JARDIM 	 R$ 10.676.00 	PS 4.270.40 	PS 14.946.40 

DOM JESUS DO ITABAPOANA 	R$ 10.676.00 	R$ 4.270,40 	RS 14.946,40 ..„ 	. 
330070 Fd CABO FRIO RS 22.676,00 05 9.070,40 PS 31.746,40 

330080  R.) CACHOEIRAS DE MACACO P$ 14.676,00 P$ 5.8/0.40 PS 20.546.40 

33009; 	P1 CAMBUCI RS 8.676,00 PS 3.4/040 • PS 12146.40 

33009 ; CARAPEBUS R$ 6.676.00 R$ 2.670,40 RS 9.346,40 

33009f, 	I  COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN RS 7.676,00 P5 3:070.40 .95 10.746.40 

3301.0) CAMPOS nos GOYTACKZES RS 34.676.00 P5 13.870 40 , R$ 48.546,40 

33011C; 	Ri CANTAGALC R$ 9.676,00 P$ 3.870,40 • PS '13.546,40 

330LS 	RJ CARDOSO MOREIRA R$ 7.676,00 R$ 3.070,40 : PS 10.746.40 

330120 	Ri CARMO R$ 8.676,00 RS 3.470.40 ; RS 12.146,40 

• 330130 'PJ  CASIMIR() DE ABREU R$ 10.676.00 RS 4.270,40  RS 1.4.946.40 

, 33014(1 	: R.) CONCEIÇÃO DE MACABO R$ 7.676,00 IR$  3.070,40 95 10,746,40 

330150 	RJ CORDEIRO R$ 8.676.00 RS 3.470.40 RS 12.146,40 

; 330160 	Pi DUAS.  BARRAS RS 8.676,00 PS 3.470.40 RS 12.146.40 

; 330170 	RI DUQUE DE CAXIAS ; 195 52.6'76.01) P$ 21,070,40 IRS 13.746,40 

I 3301130 	Pi ENGENHEIRO PAULO DE FPONTIN1 R$ 8.676.00 R$ 3.470,40 1R$ 1.2.146,40 

• 330185 	RJ GUAPIMIRIM ! R$ '7.676 00 R$ 7.070,40 ; RS 24.746,40 

• 330187 	R.) IGUABA GRANDE 00 PS 3.070.40 
• •• 	 •••• 

• R$10.746.40 

: 330190 	R.1 ITABORAI R$ 42.676 00 _ RS 17.070,40 , R$ 59,746.40 

1330200 	R.) ITAGUAI R5 12.676.00 195 5.070,40 : RS 17746,40 

330205 PJ F'ALVA RS 7.676,00 P.$ 3,07040 RS 10.746.-40 

3302.10 	R I ïAOCAPA.  ; R$ 8.676,00 PS 3.470,40 R$ 12.146,40 
4— 

1330220 	Ri TAPER  UNA ; R$ 21.676,00 R$ 8.670,40 PS 30.346.40 

I 330225 I RJ ITATIAIA R$ 12.676,00 Rs - R$ 12.676,00 

33022/ 1P.) JAPEPI R$ 28.676.00 R$ 11.470,40 RS 40,146,40 

1330230 PJ LAJE DO MURI4 RS 6.676,00 ; PS 2.67040 P59.346,40 

1330240 RJ MACAE  . R$ 14.676.00 R$ 5.870.40 • P5 20.546,40 

! 330245 I Pi MAC  UCO R$ 7.676,00 •R$ 3.070.40 1R$ 10.746,40 

330250 Pi MAGE RS. 48.6/6.00 P$ 19,470,40 P$ 68.146,40 

1330260 1Ri MANGARATIBA RS 14.676,00 RS 5.870.40 • RS 20.546.40 

1330270 	RJ MARICA  : Rs 21.676,00 R$ 11.070.40 • RS 38.746,40 

: 330280 MENDES RS 8.676.00 PS 3.470.40 R$ 12.146.40 

1330285 j  Ri MESQUITA R$ 22.676,00 PS 9.070,40 PS 31.746,40 

1330290 	RJ MIGUEL PER • R$ 9.676.00 Rs 3.870.40 R$ 13.546,40 

; 330300 Ri MIRACEMA •, R$ 8.676,00 RS 3.470.40 R5 12.146,40 

330310 1.RJ NATIVIDADE Rs 7.676,00 R$ 3.070,40 R$ 10.746,40 

1330320 1Ri 	NII.OPOLIS 
4 

R$ 18.676.00 195 7.470,40 . R5 26.146,40 . 	. 
1330330 1Ri 	NITEROI . 	. R$ 22.676.00 Rs 9.070,40 .1R$ 31.746,40 

330340 ' RJ NOVA FRIBURGO ! R$ 13.676,00 • RS 5.470,40 ; RS 19.146,40 

; 330350 	RJ NOVA IGtJACU R$ 86.676,00 PS 34.670,4C) 195 121,346,40 

• 330360 	Ri PARAC.AMBI R$ 9.676.00 R$ 3.870,40 PS 1.3.46.40 _ 	-- 	• 

330370 I R.) PARAÍBA DO SUL Rs 12.676,00 R$ 5.070,40 ; RS :17.746.40 

330380 • RI PARATY RS 1.5.676.00 R$ 6.270.40 . Ps 21,946,40 

• 330385 ;RI PATY DO AL FERES RS 12.676,00 RS 5,07040 • RS 1.7.746,40 

330390 RJ  PET  R$ 24.676,00 R$ 9.870,40 R$ 34.546.40 . 	. 
330395 ; RJ PINHEIRAL R$ 10.676,00 RS 4.270,40 R$ 14.946,40 

330400 RJ Plf-2AÍ PS 12.676.00 P$ 5.070,40 ; PS 11146,40 

3304 )0 	1:ZJ PORCIONCULA • R5 g 676,00 PS 3.870,40 • 95 .3.546,4C 

https://www.in.gov.brien/wcb/doui-ipoilanargin:rm-m-1.32C} ,de-22-delunho-de-2021-2.7697235 67/1!1 



gift  Estado  do Rio de Janeiro 

Camara Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
I 	Plenário  Jauldo  Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

Processo n° CM   136 y 	 Data  0?-f /(; /Da  
Origem   AwiCulkAl() . 	 Processo n°  0 

ct(iser Oa, dg, 	LdiciwSL Gte. 
prazPc,,c1k- 	• 	ermino .do  Prazo  

C) Pi--• ('/?c5 
Despacho 

Da • 	Da Secretaria da Câmara para 

 

Data: 
Rubrica: 

 

Da Mesa para: 
Recebido pela Mesa em 	 
	 Em: 	/ 	/ 	 

  

Recebido pela Comissão em 	 Rubrica: 	  

Convocada reunido da Comissão para:  	As 	hs 

Retomo ao Plenário com Parecer em: 	 

Da tramitação em Plenário: 
Andamento do Processo 

Assunto 
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